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SOCIEDADE AUXILIADORA

DA

N. 1.- JANEIRO DE 1870.

Sessão.do ConseSiho Administrativo em 3 de «Janeirode 1870.

YICE-PBES1DE:íC1A DO SR. COMMENDADOR JOAQCÍM ANTOMO BE A -F.VEDflW'

Achando-se presentes, os membros do conselho queservirão no anno de 1869 proximamente findo, e os
reeleitos e eleitos para em virtude dos nossos Esta-
tutos, approvados pelo governo imperial, Decreto h.
4333 de 12 de Fevereiro de 1869, servirem no bien-
nio de 1870-1871. os Srs. Dr. Nicoiáo Joaquim Mo-
reira, Antônio José de Souza Rego, Ignacio da Cunha
Galvão, Pedro Dias Gordilho Paes Leme, Giacomo Raja
Gabaglia, Domingos Jacy Monteiro, André Pinto Re™
bouças, Antônio Fernandes Pereira Portugal, Banho™
lomeu José Pereira, Lopo Diniz Cordeiro, José Augusto
Nascentes Pinto, Joaquim José de Siqueira Filho, José
Pereira Rego Filho e João Evangelista de Negreiros
Sayão Lobato Sobrinho; commendadores Joaquim An»
tonio de Azevedo e Norberto Augusto Lopes; Alexandre
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^...vuu.™ pelo cônsul Franeez-no Mo de Janeiro, em

que autorisa o requero .te a ser o. importador e ven-
dedor único de seus productos neste paiz. *

« A secção não teve meios nem oceasião de repetir
experiências sobre estes tubos, e limitou seus trabalhos
ao'exame das amostras e ao estudo das informações
qoe acompanharão a petição, e de outras obtidas ahunde.

c< De todas ellas chegou á conclusão que os productos
de* Vecíjue June & C.a são realmente bons e de conve-
niente applicação á conducção da água, do gaz e de .
outros fluidos. : ; '

« E\ pois, de parecer que á vista do art 3o e & 4
do art. 10 da Lei de 28 de Agosto de 1830 se poderá
conceder á * Cláudio Guigon privilegio por cinco annos
para a importação e venda neste paiz dos tubos para
encanamentos da água, gaz, etc-, fabricados por Vecque
Jime&C.8, de Paris. Rio dé. Janeiro, em 28 de Julho
de 1870. — André Rebouças. --Dr. Antônio de Paula
Freitas.-— Guilherme Von Vlech Lidgerwood. »
"Entrou mais em discussão o seguinte parecer da

secção de colonisação e estatística:

Parecer da secção de colonisação e estatistica sobre a questão «se
convirá ao Brasil a importação de colonos cliins,

A* secção de Colonisação e Estatistica foi commet-
- tida a tarefa de Interpor parecer sobre a' seguinte

« Se convirá ao Brasil a importação de colonos
Chins-,.tão apregoados,ultimamente-por algumas pa-
blicações?

No caso contrario qual a nação, que melhores co-
tonos nos poderá fornecer ?

A secção' não-desconhece, que. existe no.Império ¦

uma prevenção ¦ quasi geral contra a introduccão de
Chins' no paiz; julga porém" de seu dever -não occul-

¦ tar que esta prevenção," não lhe parece nascida de .
um-exame amadurecido-'da. questão, nem de factos

. de experiência que a justifiquem..



O único facto isolado que a originou, o ensaio de'1855, 
{de cujos máos resultados conviria aliás estudar

as causas), não constitue base sufficiente para tirar
conclusões geraes contra os Chins-; quando por.outro-'
lado existem muitas regiões da America, Ásia ©
Oceania, que por uma longa serie de annos têm re--cebido em larga escala immigração da China, e onde
por conseguinte o campo de observação se presta a
conclusões bem assentadas.

Para estes pontos pois é que devemos dirigir nossas
investigações.

Antes porém de entrar nesse exame, entende a sec-
cão indispensável fazer uma distincção capital. ¦

Duas grandes necessidades se]apresentão simultânea-
mente no Brasil, as quaes, se bem que por motivos
de ordem diversa , reclamão ambas imperiosamente
uma prompia solução. *

Estas duas necessidades são-. Io, o povoameenlo do
seu solo, quasi' deserto; o desenvolvimento de sua
producção; a regeneração de sua raça ? 2o, o sup»
primento de braços á grande lavoura constitui da como
ella se acha por uma secular tradição *

¦ Comquanto estas doas questões tenhâo- entre si
certas relações e reajão uma sobre a outra, é preciso
não confundi-las; e os meios de satisfazer a uma não
são os mesmos-que os' necessários para satisfazer â
outra.

Se a primeira è mais, importante e de um interesse
mais geral, comprehendendo não só a prosperidade e
engrandecimento do Império como interessando a ma-
nutençãoda sua preponderância na America do sul e a
sorte cie milhares de infelizes, que procúrão debalde
na culta Europa, trabalho e terra; a segunda é talvez mais
urgente; delia especialmente tratará a secção porque
á ella se prende direitamente o assumpto do parecer.

A questão dá emancipação dos escravos é uma quês-' tão julgada". A divergência única hoje consiste nos meios
de leva-la a effeito; na .maior ou menor presteza-com
que deve ser realisada; no maior ou menor gráo de

v comtemplaçâo, que se deverá ter com os interesses liga-'
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dos á instituição da escravidão; no modo de attender
á sorte futura dos emanòipados.

Por mais lentamente, porém que se opere esta grande
transformação social; por maiores cautelas, que se to-
mem; a grande lavoura tem necessariamente de pas-
sar por uma verdadeira crise.

A primeira pergunta que surge immediatamenle e:
como ha de o actual fazendeiro supprir-se de braços/

Que náo se deve contar com os serviços dos emanei-
nados em grande escala, ensina-nos a experiência de
todos os paizes, que têm atravessado essa crise; que,
nâo se pôde obter cia Europa braços livres para substi-
tuir os captivos nas fazendas, ensina-nos a nossa própria
experiência. . 1 . . „ , .

Quando em 1850 por occasiào da extincção do tra-
fico de Africanos, os fazendeiros virão suas fortunas
ameaçadas por falta de um regular supprimento ,de bra-
ço* recorrerão ao enganjamento de braços livros pelos
dous systemas. de contractos de parceria, e de simples

Para os coionos de parceria, dirigirão-se á Alterna-
nha, que já tinha fornecido contingentes para algumas
colônias existentes no Império; e para os trabalha-
dores a simples salário recorrerão à Portugal d'onde vi-
nha naturalmente, como nossa mãi pátria, a unica
corrente de immigração espontânea, que ainda hoje
temos.

O governo favoreceu com todo o empenho este mo-
vimenwn votou-se um credito de seis mil contos, para
promover e facilitar a vinda dos colonos e trabalhabores,
fundou-se a Associação Central de ColoDisação, a
quem o governo offereceu os incentivos mais fortes para
auxiliar a& vistas dos fazendeiros; expedirão-se as íns-
trucções de 18 de Novembro de 1858, que Mberahsarao
favores de todo o gênero ao colono, que viesse se esla-
belecer no Império.

Todos estes esforços combinados foram baldados;o de
numero immigrantes, que se conseguio attrahir, foi muito
diminuto; inteiramente insuficiente para compensar a
introducção anterior de Africanos; as- colônias de
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parceria, que se fundarão, dissolvêrão-se com raras ex-
cepções, depois de pouco tempo.

A associação Central dissolveu-se por seu turno, de-
pois de ter tentado debalde obter trabalhadores de Por-
tugal para onde, em conseqüência da ineficácia de
seus exforços na Allemanha, Suissa e França, voltara
suas vistas.

* Na Allemanha desenvolveu-se tal indisposição contra
o Brasil, que dificilmente se acredita o ponto a qne su-
bio. O Brasil ficou sendo alli considerado como o
peior dos degredos; o governo da Prússia prohibio
aos agentes de imíigração o engajarem gente para o
Brasil; a imprensa toda da Allemanha, unisona, vomi-
tava imprecações contra o nosso paiz; a sorte do co-
lono no Brasil era designada pela população com a
qualificação de escravo branco.

Depois de decorridos muitos annos, em que esteve
suspenso o engajamento para as colônias de parcerta,
forão ainda mister ao Dr. Blumenau 4 annos de uma
lula tenacissima, de esforços incessantes; fazendo repe-
tidas publicações; alimentando uma constante discas-
são pela imprensa, e correspondência com os círculos
scientificos e litterarios, e com os agentes da adminis-
tração para destruir a funesta impressão, produzida por
aquella mal concebida tentativa.

Ainda pouco antes de sua volta para o Brasil, tendo
noticia de que se queria renovar aquelle systema eque
se promovia em Hamburgo uma expedição para uma
colônia de parceria em S. Paulo, escreveu ao agente
oficial de Colonisação nefeta Corte, pedindo-lhe com e
maior enearecímento que envidasse todos os seus es-
forços para evitar a repetição de taes tentativas; sob
pena, dizia elle, de perder-se todo o fructo de seu tra-
balho de 4 annos, e de reapparecer a cruenta guem,
que soffrêra o Brasil na Allemanha.

Da parceria pois nada se deve esperar ; se excepeio-
nalmenten'uma ou n'outra localidade, onde se reúnem
condições muito especiaes, um núcleo de parceria vinga
e prospera; a excepção não pode servir de norma, e
seria, ao vêr da secção, da maior imprudência, querer
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reabrir uma chaga já quasi-cicatrizada, recorrendo de
novo a esse systema.

Esta-conclusão, deduzida da experiência da passado,
encontra todo o apoio perante a razão.

Na oceasiao em que se tratou da extineção do trafico
procurárão-se os Allemães pelo systema da parceria,
para substituir o trabalho escravo nas fazendas; agora
que se trata de questão da emancipação ir procura-los
para o mesmo fim è, na verdade, querer justificar a
ignominiosa expressão de escravo branco, que echoou
em toda a Allemanha tão desastrosamente para o Brasil;
e que tornará infallivelmente a eeboar logo que alli
cheguem novas noticias àe scenas. desagradáveis que
aqui se derem.

Quanto ao systema de salário simples: os salários
actuaes no Brasil não sao sufficientemente altos para
attrahir trabalhadores europeos; a demanda de iraba-
lho não é ainda bastante intensa.

No estado actual de cultura imperfeita qual a que
existe no paiz, quasi ioda manual; em que o produeto
das safras éequasi inteiramente absorvido pelo custeio da
fazenda, transporte oneroso dos produetos por más vias
de communicação, e outros encargos": os nossos fazen-
deiros não podem offerecer, ao lavrador europèo, sa-
larios taes, que o excitem a e^patriar-se.

O movimento dos homens na superfície da terra
obedece á leis análogas ao dos astros no espaço; a força
da attracção é proporcional ás massas attrahentes (*).

Em quanto a accumulação dos capitães, nacionaes ou
estrangeiros, no paiz, em demanda de trabalho, não
fôr tal que eleve os salários ao nivel do de outros focos
attrahentes; a corrente de braços europeos em procura
delle,,não se dirigirá para o Brasil.

A experiência, com o ensaio feito de trabalhadores
portuguezes nas fazendas, já nos deu disso um solemne
testemunho. 

(*j O Rio da Prata acaba de fornecer uma prova frisante da ef-
ficiencia dessa lei. Os milhares cie contes derramados no seu ter-
ritorio no decurso de cinco annos de guerra fizeram crescer prosres;
si vãmente o numero de immigrantes; de 11,767 entrados em 1865 a
40,000. numero dos entrados em 1869.



Por esse meio pois tambem não se poderá ¦ por ora
obter o necessário suppriuíento de braços.

•Dir-se-ha talvez que na falta desses braços o fazeu-
deiro poderá suppri-los com a introducção de -ma-
chinas, de melhoramentos nos processos agrícolas; re-
talhando soas terras e vendendo aquellas, para as
quaes não chegarem as forças de que dispuzer, á na-.
oionaes ou estrangeiros que as cultivem com seus
braços e por sua conta própria.

Estas transformações, porém, não sé impõem, nem se
operão, senão muito lentamente.

E' facto, que as tendências democráticas (anti-aris-
tocraticas) da nossa população, e a natureza de nossas
instituições fazem presumir, que uma transformação
radical 

"lem 
de se operar na occupação do solo, e na

condição dos fazendeiros; os "quaes mui provável-
mente se reduzirão no futuro a meros fabricantes,
incumbidos de preparar para o mercado os produetos
da lavoura fornecidos por pequenos proprietários, es-
tabelecidos nas terras que outr'ora Ibes pertencerão.

Com quanto porém seja muito plausível esta pre-
sumpção, não se pôde asseverar, com certeza, que ella
se realize ; e em iodo o caso não se deve impor ao fa-
zendeiro uma transição brusca.

Se a transformação tiver de se operar, virá natural-
mente, sendo o fazendeiro levado, gradualmente pela
forçadas circumstancias espontâneas, afazer suavemente
a transição.

No entretanto é preciso sahir desta posição falsa,
proveniente de uma falsa instituição.

Á emancipação reclamada imperiosamente por con-
siderações de todas as ordens, não pôde ser indefim-
damente adiada em attenção aos interesses dos fazen-
deirosa . , . .

Por outro lado o fazendeiro tem o direito de exigir
que se respeitem suas condições de existência, e mesmo
os preconceitos com que foi educado, tanto, quanto1 ~ 

ta o bem-estar da sociedade em cujo seio vive ;
isso precisa de braços em certas condições,

Europa nestas condições não se pode obter.
—Para

Da !
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Os Asiáticos vêm solver esta grande diiikuldade,
senão à inteira satisfação das mais altas aspirações;
da maneira que comportam as circumstancias do paiz.

Temos de nos sujeitar ás-leis da humanidade; os
diversos degráos da civilisaçâo, galgam-se uns após
outros; não se passa de um estado social de grande
imperfeição— o do captiveiro — para o estado perfeito
do trabalho livre, sem passar por diversas gradações
de imperfeição ; não é possível ás sociedades humanas
transpor de' salto a distancia que separa dous estados
mui differentes.

O regimen dos coolies é uma destas estações inter-
mediarias.

O coolie é o meio natural de transição, que hoje se
nos offerece para passar do regimen do trabalho servil
para o regimen do trabalho inteiramente livre.

« Adoptando-se (dizia o relator da secção em outra
oceasião) pela analogia do clima, muito melhor que o
europêo ao trabalho do campo na zona intertropical;
sem prevenção contra gênero algum de serviço ou fôrma
de contrato usados no paiz; sem o sentimento desen-
volvido de igualdade c independência, hoje disseminado
na Europa por todas as camadas sociaes; sem ambição
de tornar-se proprietário ; sendo pelo contrario sua
única aspiração o voltar para seu paiz natal, logo que
tenha ganho algum pecúlio ; dócil, sóbrio, econômico,
contentando-se"com paga muito módica; em estado de
incompleta civilisaçâo: tudo, emfim, o aponta para
agente intermediário entre a escravidão e a liberdade;
para solução por conseguinte dessa grande questão da
actualidade — o supprimento de braços à grande la-
voura. »

E com effeito a China é o grande manancial onde
tem ido irremissivelmente procurar substitutos para o
trabalho servil, todos aquelles paizes que não quize-
ram ver aniquilar a fortuna particular e publica;
alguns que não recorrerão a esse expediente, logo que
decretarão a emancipação; mais tarde, depois de terem
esgotado todos os outros que lhes erão suggeridos, ti-
verão de lançar mão delle ;



325

Não "Sò em attenção â circumstancia da emancipado
mas mesmo inndependente delia, como bons trabalha-
dores, têm sido' .os Asiáticos mui procurados.Colônias Inglezas, Francezas, HoIIandezas, Hespa-
nholas, Portuguezas; o Peru, os Estados-Unidos e outros
Esiados têm a elles recorrido.

Examinando as estatísticas vê-se, que na ilha Mau-
ricia, no periodo de 1845 a 1866 entrarão 322,204
Asiáticos; na Guiana ingleza e ilhas de Trinidades e
Jamaica entrarão no anno de 1867—9,727

» » 1868—4,516
Na Austrália existiam em 1861— 30,000 Chins.
Na colônia Franceza de Reunião existião no mesmo

anno 42,377*
Na ilha de Cuba (possessão hespanhola), até 1888,

tinhão sido introduzidos 98,500 coolies.
Nas colônias HoIIandezas das Mias Orientaes conta-

rão-se em 1859—48,080 índios. '
Na Califórnia de -1857 a 1860 entrarão 70,000

Chins.
No caminho de ferro transatlântico, ultimamente

concluído nos Estados-Unidos, trabalharão 30,000
Chins, introduzidos pelo celebre Koopmanchapp, enga-
jador de Chins.

Para o Peru mais .de 100,000 coolies têm sido enca-
minhados. — Emfim Sir John Bouring, governador de
Hong-Kong, calculava, ha 10 annos, que 2 á 3 milhões
de Chins ihavião emigrado e se estabelecido em paizes
estrangeiros.

Ultimamente nos Estados-Unidos, restabelecida a fran-
quillidade nos Estadqs do Sul, agitou-se a questão da in-
troducção de Chins; formou-se immediatamente uma
sociedade para esse fim, que subscreveu logo a somma
de 1 milhão de dollars (2,000:000$); Koopmanchapp se
com pro metteu a introduzir annualmente 100,000.

•Em todas as regiões para onde elles têm sido chama-
dos, são considerados homens mui sóbrios, econômicos,
laboriosos e intelligentes; e a guerra que têm soffrido
em alguns lugares, parte dos trabalhadores nacionaes
e im migrantes europeos, que exigindo salários mais altos

70 27
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que aquelles com que elles se contentão, não podem sup-
portar a concurrencia que lhes fazem.

Querer contrapor a esta immensidade de factos com-
probatórios da utilidade dos Asiáticos (especialmente dos
Chins, que são mais apreciados) manifestados em cir-
cumstancias tão diversas, no seio de tantas nacionah-
dades differentes; o fado único do ensaio aqui feito em
1855 em mínima escala, e em condições mui deslavo-
raveis, é querer ir de encontro ás regras fundamentaes
da hermenêutica. ,

No caracter, pois, de trabalhadores destinados a sup-
prir a escassez de braços nas fazendas e outros estabe-
lecimentos, onde se emprega hoje o trabalho escravo; a
secção considera não só de utilidade como de urgente
necessidade á introducção dos Chins. t

Mas só e simplesmente nesse caracter de meros ele-
mentos de trabalho é que a secção entende conveniente
a sua acquisição temporária; e não como verdadeiros
colonos que se venhão fixar oo solo ; fazer parte irmã-
mente da nossa sociedade; e concorrer pelafuzao com a
população indígena do paiz e immigrantes ds outras
origens, para constituir nossa nacionalidade futura.

Sobre este segundo ponto, que se refere ao desenvol-
vimento da producção nacional; ao povoamento do solo ;
a renovação da nossa seiva vital e regeneração, pelo cru-
zamento, da nossa raça que decahe; não foi a secçao
chamada a dizer; ella limita-se aqui a fazer votos para
que venhão contingentes das diversas nações da Europa
com suas differentes aptidões e qualidades caracte-
rislicas, estimular e levantar a vitalidade do povo Brasi-
leiro; que obedecendo á grande lei providencial que
manda aos povos: que cresção e se multipliquem _e po*
voem e dominem a terra; ao passo que se libertao da
miséria1 e da fome, esses milhares de infelizes, que alii

" 
pedem debalde trabalho e terra, venhão partilhar com-
noscoa liberalidade de nosso solo, econcorrer para nossa
prosperidade e futura grandeza. 14 de Junho de 1870.
I..C. Galvão. — M. C- Menezes de Macedo. — Thomaz
Deschamps de Monímorency.

Tomarão parte na discussão deste parecer os Srs. Drs.
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Nicolau Moreira e Parigot, cujos discursos, por propostado Sr, Dr. Gahâo, resolveu o conselho que fossem
impressos.

E estando a hora adiantada, o Sr. presidente levantou
a sessão, dando para ordem do dia da seguinte: con li-
nuação da discussão acima e a dós pareceres que estão
sobre a mesa. -José Maria da Silva Paranhos, presi-dente. —Dr. José Pereira Rego Filho, secretario geral.—José Augusto Nascentes Pinto, secretario adjunto.

Wotá sobre dssass easmirass Cair a nas, crescidas ais© qaijstal
«Ia casa aa. »9 F da traiu» d© Hezeade,. onde mftra ©Sr.
«3 ©sé Fiipfiíftisa© Vellez, em sem nom&e ôfSfeffe©idas á Socie-
dade Anxiiiadwffa da lisdiiís6a>ia K.ji©l©aal na sessão de
i de Agisst» de 'SS1*©, p©r Migiaeí Asaíomâ© da Silva.

> Meu caro Sr. Dr. Nicolau Moreira.—A' V. S. forno a
liberdade de endereçar as seguintes linhas, aím de as pu-blicar no seu precioso Âuxitiador da Industria Nacional,
se entender qoe merece as honras da publicação—São,
um pouco desenvolvidas, as palavras qm proferi ao
apresentar, na sessão de hontem, asduas cannas Gayenna,
creadas no quintal de seu collega e meu amigo o Sr. Dr.
Vellez.

Eslas duas cannas fizerão parte de uma magnífica
touceira contendo 16 cannas, todas mais ou menos de-
senvolvidas, como são as duas que expuz. A muda, que
servio de mãi á toda essa -prole, é oriunda da ilha
d'Agua em frente á do Governador ; tinha o poi te me-
diano e em nada sedistiaguia do tamanho ordinário a
que chega esta variedade de canna (Cayenna).

Plantada no quintal da casa vizinha, como ordinária-
menle são as quintaes, da cosinha recebera sem esforço
nem trabalho os resíduos das substancias orgânicas, mate-
ria primaobr gidadaquelle laboratório indispensável do
cibo ; e por esse motivo apresentava o limilado terreno
o máximo gráo de extrumação que pôde exigir a fertiíi-


